
MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ
RESOLUÇÃO ne 07/consun1, DE 29 DE SETEMBRO DE 1988

Reajusta a tabela para cobrança de taxase emolumentos na Universidade Federal doCeara.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso desuas atribuiçoes legais e estatutãrias e tendo em vista o que de—liberou o Conselho Universitãrio, em sua reuniao de 29 de setem—-bro de 1988, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n? 5. 540, de28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. 12, letra ª, e 25,letra £, do Estatuto em vigor. ,
R E S 0 L V E:-
Art. 19 — A cobrança de taxas e emolumentos, para o segundo semestre de 1988, por parte da Universidade Federal do Cea—rã, passara a ser feita de acordo com a seguinte tabela:

TAXAS OU EMOLUMENTOS VALOR EM c2$
01. Matricula de aluno especial, por disciplina ...... 11.000,0002. Matricula em curso de põsfgraduação stricto sensu. 2.200,0003. Pedido de matrícula de graduado .................. 11.000,00
04. Pedido de transferência ou Guia de Transferência . 1.100,00
05. Taxa de inscriçao nos exames de seleção para Mes-trado, Doutorado, Residencia Medica e Cursos de Especialização e de Aperfeiçoamento ................ 1.100,00-
06. Historico Escolar extra .......................... ' 500,00
07. Expedição e registro de diploma de graduação (UFC)

623. Via. eos-ooo...tosco.-o.....ooogoe'oooclasico 20200,0-Q
08. Apostila em diploma de graduação ................. 1.100,00
09. Registro de diploma de graduação de outras IES ... 11.000,0010. Expedição e registro de Certificados de Cursos deEspecializaçao e de Aperfeiçoamento .............. 1.100,00
11. Expedição e registro de diploma de Mestrado ou de

Doutoramentº ...'-...'.........C.................. 2.200,00

12. Expedição e registro de diploma de Livre—Docência. 2.200,00
13. Revalidação de diploma de cursos de graduação oude pos— graduação obtido fora do Brasil ........... 11.000,00
14. Pedido de equivalencia de diploma de pos-graduação

ºbtidº no exterior Ü........C.............ÍÜ..‘0... 11.000,00

Parágrafo Unico - Os servidores da Universidade ficamisentos do pagamento das taxas constantes da tabela a que se refere o "caput“ deste artigo. É?
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CONT. RESOLUÇÃO N9 07/CONSUNI/88 02

Art. 29 - Os Cursos de Especializaçao e de Aperfeiçoa—manto e os Serviços e Cursos de Extensao realizados em qualquerorgao da Universidade terao as suas taxas fixadas pela_respectivaPro—Reitoria, ouvidos o Centro, Faculdade ou Unidade nao academica reaponsavel por aquelas atividades.
Art. 39 - A taxa de inscrição para o Vestibular seráestabelecida conforme Portaria do MEC.
Art. 49 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data desua aprovaçao, revogadas & Resoluçao n? Ol/CONSUNI, de 12. 02 88 ,e demais disposiçoes em contrario.
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